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                 PROJETO DE LEI Nº 07/2020 
 

 
 “Dá denominação a uma ESTRADA do 
Município de Bom Retiro do Sul e dá 
outras providências”. 

 
 
                      EDMILSON BUSATTO, Prefeito Municipal de Bom Retiro do Sul, 
Estado do Rio Grande do Sul, nos termos do art. 72, inciso IV da Lei Orgânica 
do Município. 
 
                       FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 
 
 
                   Art. 1º Passa denominar-se Estrada “EVALDO DA SILVA 
PEREIRA”, localizada no Cerro dos Gomes, a qual inicia junto a Antiga Escola 
Liberato Salzano Vieira da Cunha e vai até a localidade de Barreiro junto a 
Estrada Leonel Maria da Rocha. 
                        
                   Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
                    
  
 

          Plenário João Benno Schuh, 22 de setembro de 2020. 
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº07/2020 

Plenário João Benno Schuh, 22 de setembro de 2020. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

              Ao saudá-los cordialmente, encaminhamos o Projeto de Lei nº07/2020 
que dá denominação a uma Estrada do Município, a um CIDADÃO INTEGRO, 
do nosso Município. 

              Seu VADICO, como era carinhosamente conhecido, (EVALDO DA 
SILVA PEREIRA), nasceu no dia 29 de abril de 1924, na Beira do Rio Bom Retiro 
do Sul no então distrito de Taquari. 
              Desde cedo participou junto à comunidade local, sempre dedicado as 

causas da coletividade. 

              Quando esteve no Exército em Dom Pedrito, galgou o carde de 1º 

Sargento. 

              SEU VADICO foi Sócio Fundador do esporte Clube Internacional de 

Beira do Rio, no dia 22 de setembro 1955, Clube este filiado a FGF- Federação 

Gaúcha de Futebol. No Clube exerceu várias funções, foi Jogador, foi Diretor 

Técnico, Presidente e Conselheiro.     

               Durante sua vida, afora o período do Exército Brasileiro, sempre foi 

agricultor, porem na entressafra trabalhava nas pedreiras.  

              Nascido em Bom Retiro do Sul, em 29 de abril de 1924, Casou-se com 

Dona Cleomarina Becker Pereira, do casamento tiveram oito filhos, cinco 

mulheres e três homens. 

              Faleceu em 02 de março de 2020, em Bom Retiro do Sul. 

 

            SEU VADICO, sempre se preocupava muito com seus familiares, 

parentes e amigos sempre perguntava como estavam ou se sentiam. 

             SEU VADICO, foi o primeiro morador a puxar água canalizada em 

Faxinal João da Costa, comunidade que hoje na sua totalidade possuem água 

da mesma fonte. 

            Diante dessa biografia do SEU VADICO, podemos perceber o valor deste 

desbravador. 

             Certamente a sua força que o sustentou na longa caminhada, foi 

buscada no exemplo do próprio de perseverança e nos ensinamentos da sua 

família e sua religião Católica. 
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               Agradecemos a Deus pela sua conduta e muito obrigado pelo seu 

exemplo e testemunho que deixou e que nos traz presente a bondade e honra. 

              É, pois, desnecessário dizer que este CIDADÃO merece esta 
homenagem e que tem o reconhecimento dos moradores de nosso município, 
especialmente os Cerro dos Gomes quais recebem com muito carinho e respeito 
esta denominação. 
 
              Contando com o beneplácito apoio indispensável para este pleito, 
antecipadamente agradecemos. 

 

               Cordiais saudações, 

 
 

ESTRADA DA 
DIVISA COM 

TAQUARI 

ESCOLA DESATIVADA 
LIBERATO SALZANO VIEIRA 

DA CUNHA 

Cemitério 
BARREIRO 

ESCOLA DESATIVADA LIBERATO 
SALZANO VIEIRA DA CUNHA 
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